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N'y 705, de 1967 

Modifica artigOs da Lei n9 4.595, de 
31 de dezembro de 1964, que dis­
pó3 sôbre a PolUioa e as Instillti­
ç6es Monetárias, Bancárías e Cre­
ditfcias, cria o Conselho Moon;etáriO 
Nacional e dá outras provicWncia,~, 

I(MmSAGEM tW '702-67, DO PODER 
EXECUTIVO) 

(As comisSões de ' Const.itulção e 
Justiça" de. Économia e de 

Filianças) , 

,O Congresso ,Nacional decreta : 

Art. Í-</ ' Qsartig6s 69 e 14, da Lei 
1Ii9 4:595, de '31 ' de dezémbro de 1964, 
passam a vigotár com a seguinte le­

' dação, mantidos os ' respectivos pará-
grafos: 

Art. 69 O conselho Monetário Na­
elonal será. integrado pelos .seguintc~ 
membros: 

I - MIniStl'o da Fazenda, que será 
o Presidente; 

'n - presidente do Banco do Bra­
sil ·S. A.; 

m - Presidente do Banco Nncio­
"nal do Desenvolvimento Econômico; 

IV - Sete, (7) membros nomeados 
,pelo Presidente da Repúblir.'3., após 
;aprovação do senado Federal. esco­
lhidos entre , brasileiros d~ ilibada 
reputação e notória capacidade em 
assuntos econôJIlioo-financeiros, com 
mandato de sete (7) anos, pOdendo 
ser reconduzidos". 

Art. 14 . O Banco Oentral do Bra­
sil será administrado por uma Dire­
,toria de cineo (5) membros, um dos 
quais será o Presidente, escolhidos 

r :' , • • "I 'I <1 • ; : d I :~ '; 

pelo Conselho, .,!:MGheWil>, I ,: N~iPn,,1 
'dentre seus tmênibl'ôS, ;m.êl\Cl.óp.aifos !XlO 
inciso IV, do /art. ,i6;\, ·:tleStiI; ,j~i":: , ,'I 

Art. 29 ESta '<~i ' ~rlttá'râ' enf 'vrg'Or 
na data de ·su.a" p~mi&t§~; "l"f!~atias 
as disposições -'em \ dÕi6tl'1iJ!t() ." , 1:,1 .. i ' 

Brasília "'m ~'" ,,~/~'e' ,': , --" ,", ' " ..... J!II;: .... a ....... . .... . o. u.:;-
196J ' 'o' o', LI,' : ,":' ,o,; I 00 ...: .. ')10" 

. LEGISUÇÁÔ 'fjj;P'ÁJDil !i , 

LEI N9 ' 4' ~~ , ~ \Pi;;',t : (bt', :' . 
DEZEJÇmRÓ' ijE ,~, ,:;,; :: 

Dispõe s6bre 'a ~ít~i1iJ e 1is ~t9iS'tit1tf .. 
ç6es M07Íéftfr~;":f.~C'(tri~ ."e ~e~ 
ditfeias, Cftá'''o'' (!tfnJiél1tb ''M?5ftlt'tf1'ro 
Nacionàl e ~á , 'o'fi,t~ ,~~~~~. 

1 . .................... '!-.. .. l ·: .! .. -t ...... -)0;," ~ , ..... ~~~.t, .... 

Art. 69 O .. ~~hi/~ef.l(illo ~à'­
Ci~:~r:~á '~~~~:!P,~~~s~!fi~s 
m .. :' ':,.. ,. ' r.' r ... ,",'1 ( '.;. '.~r: 

I - Ministrb, a da.; ~'QUe, ifá 
o Presidente; 'I ,,':', , i , .' , \ , .. i "o 

SilnS~~esid,~ie' ;"d~'!;ii~~cp J~ , ~f~­
m - presft:l~~ ~Ó )~'i!:o;·~llo-

na.l do DesenvolvimentO Econômico; , 
",1 ,', n IJ' q , . i (. ',l. ,; 

IV - Seis \ ((i) :f.w.,en;tb:f:ós, \ll;Úl$ri~WJ>s 
pelo PresidenUi , ~' ~ú~lica;,' ;apl)t> 
aprovação doo S~~~ i~~~·al'kllJl1çp.­
lhidos entre ,',b!"I!Sil~~Wi',; ~" ~~\lMp. 
reputação e ' nQtA~1a C&P~j~\~A~ ~ 
assuntos econÕiWcos-fmanceJ.ro, -
com mandato, ;de " s~.: i:{6) ,~ 'l,nos '.po­
dendo ser re~d~~os. : .': ... ",' 1:'0 

§ 19 O Conselho 'MOOêtruio 'Na~1t)­
nal deliberará por ']lnà.'1'dlia"tle 'IUWso 
com a presença., no xnklim.p,o o.qe 6 
(seis) membros, ~ben@ "ao Pre.sb 
dente também o 'voto de oualidade. , . - , 
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I§ 29 Poderão participar das reu­
hiões do Consellio Monetário NacioO­
nal (VK!'AOO) o Ministro da Indús­
tria e do Comércio e o Ministro pa.ra 
Assuntos de Planejamento e Eco­
nomia, cujos pronunciamentos cons- , 
tarão obrigatóriamente da 1:l.ta das 
reuniões . 

§ 39 Em suas faltas ou impedimen­
tos, o Ministro da F'azenàa será 
substituido, na Presidência do Con­
selho M<lnetário Nacional, pelo Mi­
nistro da Indústria e do Comércio, 
OUI na falta dêste, pelo Minis tro pa­
rn Assuntos de Planejamento e Eco­
nomia. 

§ 49 Exclusivamente m otivos rele­
vantes, expostos em representação 
'fundamentada do Conselho Monetá­
rio Nacional,;> poderão determinar a 
exone1'8Ção. de ·seus membros referi­
dos no inciso IV, dêste artigo . . 

.. § 59 Vagando-se cargo com man­
dato o substituto será nomeado com 
observânCIa do disposto noO inciso IV 
dêste artigo , para completar o tem­
Po do subs.tituido . . 

§ 69 OS membros do Cons~lho Mo­
netário Naci<>nal, a que se relere o 
inciso I~ :dêste artigo, devem ser es­
colliidos levando-se . em atenção, o 
quanto póssível;, as diferentes regiões 
geo-ooonômiC\\S . do Pais. , , 
• •• ~ ••••••••• • •• ' . ' • • • • o" ••••• • • • ••• • •• 

Art . 14: ,. b B~nco ' Centra l da Re­
p1llilica . do . Brasil . será adminis(:rado 
por uma Diretoria de 4 (quatro) 
memtir08, tim dos quais será o Pre­
sidente. eScolhfdos pelo Conselro Mo­
netário NacionaJ. dentre seus mem­
bros mencionados no incisO IV, d·a 
artigo 69, desta lei. ' 

§ 19 O Presidente do Banco Cen­
tl'al da República <do Brasil será 
substituído pelo Diretor que o Con­
sel'no Monetário Nacional designar . 

,§ 29 O término do mandato, are-I 
utíncia ou a perda da qualidade de 
m embro do Consellio MonetárioO Na-­
clonal determinam, igualmente, a 
perda da função de Diretor do Ban-
00 Central da. RepÚblica do Brasil. 

', o • • • •• •••• •• • •• • • •• • • • • • •••••••• • • • ••• 

Art. 65 . 'Esta lei entrará em '\oigor 
90 (noventa) dias após a U0.ta de 
sua publicação, revoga.das as dispo­
sições em oontrário. 

Brasllia,' em 31 de dezembro ce 
il9!U: '1t4~ da · lindependência. e 769 

da República."":" . R. Gastlello BTa1?co. 
CO. 

MENSAGEM N9 702, DE 1967, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentissimos senhores Mem­
bros do Congresso Nacional: 

Na forma do artfgo 54, parágrafos 
19 e 29 da Constituição, tenho a h(JU-
1'a de submeter à delibera,ção de 
Vossas Excelências, acompanhad0 ce 
Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de ]Ç;tado da IFazenda. o ane­
xo projeto de lei que altera ã. Lei n9 
4.595, de 31 de dezembro de 1964 . 

Brasilia, em 16 de outubro de 196'7 
- A. Costa e Silva. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS SG-MF 
GB - N9 511, de 1967, do MI-
NISTRO DE ESTADO DA . 

FAZENDA 

Excelentissimo SenhOr Pr esiden-
te da República: , 

Como é do conhecimento de Vos­
sa EXcelência, a Lei n Q 4.595, de 31 
de dezembro de 1964, que criou o 
Consellio Mon'etário Nacional . e o 
BanCo Central do Brasil, c.stabel~­
ceu, pa·ra êste, uma Diretoria. com­
posta de quatro membros . 

2. Passados são dois anos e mE'lo 
da instalação do Banco Centrà.I do 
Brasil. Nesse {leriodo fOi êle se or­
ganizando e passando a exercer as 
várias funções que lhe foram come .. 
tidas no referido diploma legal. As 
suas múltiplas atribuições f 01 acres­
centada a de também pôr em exe­
cução as disposições da Lei n 9 4.829, 
de 5 de novembro de 1965, que E'sta­
belece as normas do crédito rural do 
Pais . 

3. Dentro das metas do atual 00-
vêrno, detém a mais alta prioridade, 
a de põr em execução a referida léi 
em tõda a sua plenitude, de modo a. 
se oferecer à Nação, no mais c.urto 
espaço de tempo possivel, financia­
mentos às atividades rurais em nível 
ll.dequada e suficiente e propiciador 
de condições que permitam o seu de­
senvolvimento. 

4. Os atuais encargos da. Direto:' 
ria não permitem que os seus l'lem-, 
·bros. sobrecarregados com as demais 
tarefas, possam dar a atenção que 
requer, não só à implantação do SlS­
tema de crédito rurad estabelecido na 
Lei n9 4.829, mas também ~l O nã o 
menos importante objetivo de coCír-

\ 

e e 
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-denal' as atiVidades creditícias para 
a agricultura nos setôres privado e 
público. 

5. São- essas as razões que justifi­
cam amplamente, senhor Presidente, 
a apresentação do antêproj~to de j(~i 
à alta consideração de Vossa Exce-, 
lência. para que, entend~nd() assim 
conveniente e desde que de aCÔrdo 

• 
\ 

• 

com a medi'da, se digne submetê-lo à. 
apreciação do .COngresso NacionaL 
acompanhado da respectiva Mensa­
gem. 

Aproveito a oportunidade para. re­
novar a vossa EXcelência OG protes­
tos do meu mais profundo respeito. 
- António Delfim Netto. 

Departamento de Dnprensa. Nadonal - Bra.siUa - 1967 
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Of. nº 826/SAP/67 Em IC de-O~ de 1967. 

( 
I 

/ 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 
/ 

i 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 
a inclusa Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública, acompanhada de Exposição de Motivosd~ Senhor Minis­
tro de Estado da Fazenda, relativa a projeto de lei que alte­
ra a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos da minha alta estima e mais distinta 
consideração. 

IP'~~~~'::;;""""" 
RONDON PACHECO 

Ministro Extraordiná o para 
Assuntos do Gab· ete Civil 

A Sua Exce!ência o Senhor 
Deputado HENRIQUE DE LA ROC QUE 
M~D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

fn/. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO , 
lo 

N,0705 , de 1 967 

Modifica artigos da Lei n Q 4.595 , de 31 de dezembro de 
1964 , que dispõe sôbre a Po1 1t ica e as Instituições Mo -

, . ' I netarlas , Bancar ias e Creditlcias , cria o Conselho Mo -
, , A 

net ario Nacional e da outras providenci a s . 

(Às Comissões de Constituição e Justi ça , de Economia e 

de Finançé1s) . 
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PROJETO DE LEI 

Alteração da Lei n 2 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 12 - Os artigos 62 e 14, da Lei n2 

4.595, de 31 de -dezembro de 1964, passam a vigorar com 
seguinte redação, mantidos os respectivos parágrafos : 

• • • 
a 

"Art. 62 - O Conselho Monetário Nacional será in­
tegrado pelos seguintes membros: 

I - Ministro da Fazenda, que será o Presiden -te; 

II - Presidente do Banco do Brasil S .A.; 

III - Presidente do Banco Nacional do Desenvol 
vimento Econômico; -

IV - Sete (7) membros nomeados pelo Presiden­
te da ,República, após aprovação do Sena­
do Federal , escolhidos entre brasileiros 
de ilibada reputação e notória capacida­
de em assuntos econômico-financeiros,com 
mandato de 'se t e (7) anos, podendo ser re -conduzidos." 

"Art.14 - O Banco Central do Brasil será adminis 
trado por uma. Diretoria de ' cinco ( 5 r 
membros, um dos quais será o Pres iden­
te, escolhjdos pelo Conselho Monetário 
Nacional dentre seus membros menciona­
dos no inciso IV l' do art .62fdesta Lei." 

Art. 22 - Esta Lei entraff em vigor na data ' 
de sua PUblicação,Cr~;OgadaS as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1967 • 

fn/. 
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PRE5ID~NCIA DA REPÚBLICA LEGISLAÇIO CITADA 

LEI N2 4.595 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sôbre a política e as Instituições 
Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria 
o Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 62 - O Conselho Monetário Nacional 

integrado pelos seguintes membros: 

, 
sera 

I - Ministro da Fazenda, que será o Presidente; 
II - Presidente do Banco do Brasil S.A.; 

III - Presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento E -
A- • conoID.J.CO; 

IV - Seis (6) membros nomeados pelo Presidente da Rep~ 
blica, após aprovação do Senado Federal, escolhidos entre brasi 
leiros de ilibada reputação e notória capacidade em assuntos e­

conômicos-financeiros, com mandato de seis (6) anos podendo ser 
reconduzidos. 

§ 12 O Conselho Monetário Nacional delibera­
rá por maioria de votos, com a presença, no mínimo, de 6 (seis) 
membros, cabendo ao Presidente também o voto de qualidade. 

§ 22 Poderão participar das reunjões do Con­
selho Monetário Nacional (VETADO) o Ministro da Indústria e do 

Comércio e o Ministro para Assuntos de Planejamento e Economia, 
cujos pronunciamentos constarão obrigatôriamente da ata das reu -. -nJ.oes . 

Em suas faltas ou impedimentos, o Minis -
tro da Fazenda será substituído , na ~esidência do Conselho Mo­
netário Nacional , pelo Ministro da Indústria e do Comércio, ou, 

A na falta deste, pelo Ministro para Assuntos de Planejamento e 
Economia. 

§ 4Q Exclusivamente motivos relevantes,expos 
. -

tos em representação fundamentada do Conselho Monetário Nacio -
nal, poderão determinar a exoneração de seus membros referidos 

A-no inciso IV, deste artigo. 

§ 52 Vagando-se cargo com mandato o substi~ 
to será nomeado com observância do disposto no inciso IV dêste 
artigo, para completar o tempo de substituído. 

- segue -
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I"RESIO~NC IA DA REPQSLlCA 

§ 62 Os membros do Conselho Monetário Nacio-.. 
nal, a que se refere o inciso IV deste artigo, devem ser esco -
lhidos levando-se em atenção, o quanto possível , as diferen t '_9S 

regiõe's geo-econômicas do País. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 14 - O Banco Central da República do Bra -
sil será admjnistrado por uma. Diretoria de 4 (quatro) membros , 
um dos quais será o Presidente , escolhidos pelo Conselho Monet~ 
rio Nacional dentre seus membros mencionados no inciso IV,do ar -
tigo 62 , desta lei. 

§ 12 O Presidente do Banco Central da Repú -
blica do Brasil será substituído pelo Diretor que o Conselho Mo -
netário Nacional designar. 

§ 22 O término do mandato, a renúncia ou a 
perda da qualidade de membro do Conselho Monetário Nacional de­
terminam, igualmente, a perda da função de Diretor do Banco Cen­
tral da Repjblica do Brasil. 

• •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 65 - Esta lei entrará em vigor 90 (noven -
ta) dias após a data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário • 

Brasília, em 31 de dezembro de 1964; 1432 da 
Independência e 762 da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

• • • • • • • • • 

• • • • • • • • • 

• • • • • • • • • 

fn/. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ElJE NDA SUBSTITUTIV · 

AO PRCJ.J.:TO NQ 705/ 67 

Substitua - se pelo seguinte : 

, 
rt . lQ - O inciso IV do art . 6Q e o par?grnfo 

3Q do ~'aes;no a rtigo da Le i nQ 4. 595 , de 31 de deze$bro de 1%, 
passam a vi gor ar com a se guinte redaç ão : 

U IV - Seto~ne .~lbro s , nO'11ea os pe lo Presiden te , , ~ 

da Republica , apos aprovaçao do Senado Fede-

ral , e sco l hido s entre os br asi l eiros de ili -
~ , . 

bada re putaçao e notorla capaCidade e~ as -
" suntos econo mi co- financeiros , com mandato de 

se i s (6) anos , podendo ser r econduzi do stt • 
, 

npara gr afo 3Q - Em a uas falt ns ou i3pedimen -
, , 

tos , o Mini stro da Faze~da sera substi tuido , 
" , na pre sidencia do Con~elho Monetar io i~8 6 io -

nal) pe lo Hi nistro para Ássuntos de P,\ane-ja -

mento e Economia , ou , falt ando e ~:te , pelo 1'1i 
' . ' nistro da Industrla e Co~erciou . 

Art . 2Q - O art . 14 da cit ada Lei nQ 4. 595 
passa a ter a se guinte redação , i1antido s os re spectivos pa -, 
r agrafos : 

, 
u rt . 14 - O Banco Centra l do Bras i l se ra ad -
ministr 2do por Ql1a diretoria de ci n_ co ( 5) mem -, 
bros , wm dos quais sera o pr e s i dente , e s co -, 
lhidos pe lo Co nselho l1Qnetario NR cional en-

" tre.a s pe s soas referidas no inciso I V do 
art . 6Qu . 

, 
Art . 3º - Esta Lei entrarél em vigor na dat a de 

~ , . . ~ , 
sua publicaçao , r evo gadas as QlSpOSlçoes e~ contrario . 

Sal a 
~ 

s Sessoes , e utubro de 1 967. 

GER 6 
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CAMA,RA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A T I V A 

o projeto que aco;npanhou a Hensa-:se:i.1 nQ 702/67, 
~ N 

do Po der .li:xe c:.1t .i vo , propoe apenas as se guint e s '::'. 1 ter ~'\~ oe S IH 

Le i nQ 4 . 595 , de 31 de deze ~n;To de 1964: 

, 

) 
~ , 

a - e levacao ·Jare. sete do numero ô.e 
~ .. 

, ! 

do Conselho 11c;netar io Nac.iona l , 
, 

pe lo Pre 2i dente da Republica com ap r ova -
~ 

çao do Senado Federa l , nos ter~os do i n-

ci so IV do art . 6Q da .1enc;onado. Lei , e 
~ ~ 

alter açao d o pr azo de duroç8.0 do re spec -
u 

ti vo . ;l1anda to , que pas s tlria a ser de sete 

anos , em vez de se i s ; 

b ) - elevaç ão para cinco do nlli~ero de nembros 

da di r etori a do Banco Centra l do Br a s il . 

, ,... 
Entendemos razoavel a elevaçao pro posta -

quer a do nume ro 
, 

de 11e,nbros do Conselho Monet nrio Na cional , 
A 

, 
quer a do numero de me~bro s da diretoria do Banco Centra l . 
~, ~ 

modificaçao permit ira que e s t a i ns tituiçao cu~pra melhor seus 
" ~ objetivo s , sobre t udo na parte que se r efere a i~;lplant açél.c do 

, " ~ sistema de credito r ur al e a coordenaçao das at ivid~de s credi -, , 
ticias para a a 3ricultur r nc s se t or es privado e publi co - en-

,.. 
car gos que , segur do a Verl~agem , e s t ao sendo sacrificados pe l a 

sobre car ga de t aref&~ que r ecai s5bre os 8tuais diretore s • 
.. .. 

,.. ' . Nao nos pare ce , pore~ , que se Ja conveniente ~ 
N 

l evar de se i s para sete anos aduraçao do 3andato dos 'ne~bros , 
do Conse l ho Honeta:io Ib cional . A Hens2ge;rt n2dro adl.J. z par8. ju~ 

N 

tific ar a altcr~cao . 
~ 

o pr azo de se i s ano s , com a p0ssib~lid2\le de 
'" "Ao re c'Jnduçao , atende bem a conveniencia de as:et;ur ar ao mande. to 

do s menbros do Conse l~o duraç50 superior ao perí odo pr es i den-
" cial , paro evitar que , toda vez que mude o Presidente da Re -

, . " . publlca , se ro~pa a continuidade da po l iticaIDnetarla nacio -

nal . , 
Mas , se o ~aGdato de sei: unos ja a5:83ur a e ~ , , 

sa a conse lb,:::~ve l continLüdade , por que eleva-lo pal~;' sete ? 

GER 6.( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 -

lterando a r edaç ão do § 3º do ar t . 6º da Lei n º 

4 . 595 , f azemo - l o par c.. deter-ünar que o substituto do 1,Unis -
A ~ 

tro da Fazenda na pre sidencia do Con el110 Monet'1rio I'J;; cio -

nal sejà o Mini s tro dos Assuntos de Planeja~ento e Eno no -
..... ~

, 

mia , e nao o Mini ~ tro da Industria e Co ercio . Pare ce -nos 
, ~ , , 

evidente - e a pr ati ca esta a de:nons tra- lo - que e aque le 

Mi nis tro , ~ não e s te) / cuj a atuação se ar ticul a e coordena 
~ 

i mediat a!i ente CO ::ll a do Mi ni sterio da Fazenda , no que se 
" ,. 

r efe r e a politica econor:lÍco - financeira . Migura - se - no s , po r -
t ant o, bem justificad8. a :y~di fica.ç ão pr opos t a . 

em 18 de outubro de 1 967 . 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ~ ECONOMIA 

PROJETO NQ 705/67 - que "modifi­
ca artigos da Lei n~ 4 595, de 
31 deAdezemb~o qe 1964, que dis­
poe sobre a Política e as Insti­
tuições Monetárias , Bancárias e 
Crediticias , cria o Conselho No­
netirio Nacional e dá outras pr& 
videncias. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Paulo Maciel 

RELAT6RIO: 

O projeto visa, findamentalmente , integrar mais um membro 
na Diretoria do Bamco Central . 

~sse acréscimo significará, também, mais um integrante do , 
Conselho Monetario. 

A justificativa do projeto assenta na preocupação de o 
Banco Central coordenar , da melhor maneira, as atividades credl 
t!cias , para agricultura, nos setores privado e público e impl~ 
tar o sistema de crédito rural estabelecido pela Lei 4.829. 

P A R E C E R: 

Sou pela aprovação do projeto. Sem dúvida, ~s multiplas ª 
tribuições do Banco Central; acrescentaram- se agora t s prescri -
tas na Lei 4. 829 de 5/11/65, exigindo uma Diretoria especializa­
da para ~.-(~ - ,e"'"1 com a melhor eficácia. 

Comissão de Economia, em 17 de outubro de 1967. 

-Ç ~-- f 
Deputado Paulo Maciel 

Relator 

Gf - 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA - =--....... == 

Projeto na 705/67 - EMEND~ ofere --, 
cida em Plenario ao Projeto na / 
70;, de 1967. 

AUTOR: Martins Rodrigues 
RELATOR: Paulo Maciel 

Trata-se de uma emenda substitutiva, apresentada em 
Plenário ,ao Projeto 705/67, já aprovado nesta Comissão e do qual fui 
relator. O aludido projeto institui mais uma diretoria no Banco Cen­
tral, elevando de mais um integrante o Conselho ~onet~rio . 

A justificativa, qua a Comissão acolheu" foi -a da necessidade de im 
plantar o sistema de crédito rural e de coordenar as atividades crà­
ditícias para a agricultura, no setor público e privado. 

I O Deputado Martins Rodrigues apresenta uma emenda referente ao perlQ ,. 
do de mandato da diretoria e à supstituição da presidencia do Conse-
lho Monetário. 
Aceito-a. Na yerdade, o mandato previsto em lei, de 6 anos, já asse­
gurava o rodízio, no meio de um outro período presidencial. Não hav~ 
ria quebra de continuidade nas diretrizes da política monet~ria . O 

, • AI " • 
acrescl~o de um ano nao esta, alem disso justlficado. 

Quanto a substituição na presid~ncia também o argu­
ment o é válido do ponto de vista lógico e prático. O Ministro do Plã 
nejamento deve trazer ao ~onselho a demonstração das carências e à 

N • A . ,. N , 

avaliaçao das reslstencias da estrutura economica, em relaçao as di-
retrizes monetárias . Ademais, o Plane jamento já não é mais função mi 
nisterial extraordinária, em face da Lei na 200. Parece-me, pOis,que 
sendo o Ministro do Planejamento a peça de cordenação do sistema eCQ 
nômico-financeiro, seja aconselhável e eficiente atribuir-lhe a vic~ ,. 
presidencia. 

PARECER -------
N 

Sou pelo aprovaçao da. emenda.~~ ~ 

PAULO MACIEL 

Relator 

GlR 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA -

PARECER DA COMISSIO -

~ Comissão de Economia, em reunião extraordinária de sua 
Turma tiA", realizada em 7-11-67, aprovou,un~imemente, parecer favor,á 
vel do Sr. Paulo Maciel ao Projeto nQ 705 de 1967 que "modifica arti-

. A 

gos da Lei nQ 4.595, de 31 de dezembro de 1964, ,que dispõe sobre a P,Q 
lftica e as Instituições Monetárias, Bancárias e Creditfcias, cria o 

, .i' A " Conselho Mone tario Nac.J.onal,:' e~ da outras providencias"', e a emenda de 
plenário a êle apresentada. Estiveram presentes os Srs. UnIrio Macha­
do Presidente; Paulo Maciel, Vice-Presidente; e os Srs. Jonas Carlos, 
Osmar Dutra, Doin Vieira, Padre Vieira, Batista Miranda e Cardoso de 
Almeida. 

Sala da em 7 de ...--

Presidente 

--6' ""- ~ ( 
PAULO MACIEL 

Relator 

GéR 6,( 
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, CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSXO DE FINANÇAS 

PROJETO NO 705/67 

Modifica artigos da Lei nO 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964 gue dispõ~ sôbre a Pqlít1 
ca e as Institulçoes Monetarias, Bancarias 
e Creditícia~, cria o Conselho Monetário 
Nacional e da outras providencias. 
Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado FLORES SOARES. 

R E L A T 6 R I O 

O projeto que aqui recebeu o nÚmero 705/67 é de 
origem do Poder Executivo e objetiva modificar artigos da Lei , 
4.595 (Reforma Bancaria) • 

... 
A Exposiçao de Motivos do Sr. Ministro da Fazen 

da esclarece que os dois anos de vida do Banco Central do Brasil 
com suas mÚltiplas e complexas atribuições para que a sua DiretQ 

, , • N N 

ria ja esta sobrecarregada em demasia e p01S impoe-se a criaçao 
de mais um cargo de Diretor a fim de "coordenar as atividades 
creditícias para a agricultura nos setores priv~do e pÚblico". 

PARECER 

Apraz-nos acima de tudo registrar que dentro 
A " das metas do atual Governo detem a mais 

, 
alta prioridade o eredi 

to rural. , , 
A agricultura - lavoura e pecuaria - e efetiva-

mente básica em todo e qualquer País e mais relevantemente no 
A , 

nosso cuja estrutura economica e essencialmente agro-pastoril. 
IV " .... , Nao e so a allmentaçao, nem tambem a fonte de 

, " , 
materias primas, nem ainda o maior gerador de divisas, e, acima 

#IV' ~ de tudo, questao social ja que a metade da populaçao brasileira 
vive no campo e do campo. 

O crédito agrícola é pois da maior importância -para a vida e para o progresso da Naçao. 
É ademais necessário dar cumprimento às dispos! 

ções da Lei 4.829 de 5/11/65 (Crédito Rural) e bem aplicar rec~ 
sos obtidos no Banco Mundial. 

Gf · 07 
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N 

Pela aprovaçao. 

-Sala das Sessoes da issão de Finanças, 

e 1967 

• / 

mlg/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANCAS 

PROJETO Na 705/67 

, 
Emenda de Plenario - Modifica artigos da Lei 
na 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que di~ 
NA' _ 

poe sobre a Politica e as Instituiçoes Mone-
, , I 

tarias, Bancarias e Credit~cias, cria o Con-
selho Monetário Nacional e dá outras provi-

#lo 

dencias. 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado FLORES SOARES 

PARECER 

, 
Ja havia eu relatado o projeto de origem governa-

mental 705/67 'quando recebi a emenda substitutiva do Sr. Mar­
tins Rodrigues. 

Pretende ela duas coisas: 

1. Manter o dispositivo da lei vigente que limita 
em Q anos, e não em 1 como pretende o projeto, , 
o mandato dos membros do Conselho MOnetario Na -
cional (art. la, inciso IV), e 

... 
2. Inverter a ordem de substituiçao do Ministro 

Â , 

da Fazenda na Presidencia do Conselho Moneta-
rio Nacional para estabelecer que em suas fal-

, . ( 

tas ou impedimentos sera substitu~do pelo Mi-
nistro para assuntos de Planejamento e Econo-

,. 
mia, ou, faltando este, pelo Ministro da In-

, , 
dustria e Comercio. 

, , 
Manifesto-me favoravel a emenda substitutiva pela 

sua justificativa inteiramente procedente e, assim, complemen 
to e retifico o meu parecer anterior por adotar a emenda su­
bstitutiva. 

mlg/ 

É o meu parecer. S.M.J. 

Sala das Sessões ~Comi 

" 

~~I eputado, 

~~~~--

de 

~f • O~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças em sua 34a Reunião Ordinã 

ria, realizada em 19 de outubro de 1967, pela Turma "B", sob a 
A 

presidencia do Senhor Deputado Pereira Lopes, Presidente e presen 
tes os Senhores Osmar Dutra, Martins JÚnior, Paulo Maciel, Weimar 

#. • A N . 

Torres, Fernando Gama, Athie Coury, Antonio Magalháes, Cid Sampaio, 
Flores Soares, Doin Vieira, Anacleto Campanella, Marcos Kertzmann, 

, N A 

Jose Maria Magalháes, opina, por unanimidade, de acordo com o pa-
.., 

recer do relator, Deputado Flores Soares, pela aprovaçao do Proj~ 
to nQ 705/67, que "modifica artigos da Lei nQ 4.595, de 31 de de­
zembro de 1964 que dispõe sôbre a política e 'as Instituições Mon~ 

, '.f ' tarias, Bancarias e Credit~cias, cria o Conselho Monetario Nacio-
, A , 

nal e da outrag providencias", bem como da emenda de Plenario • 

mlg/ 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças,em 19 
de outubro de 196 

Deputado LOPES - ~esidente 
I I / 

-7;;7-----/-~._L. li, . /1 
/ /./ / / "-

I 

Deputado 

I 

/ /' ./ '/7<-;;3/;,-,1 / 'l /' ; , ff " 'Í ~/ 
,,/ - /' I 

SOARES 
I 

I 

- / Relator 
/ 

I 

c/ 

Gf ·07 
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CAMARA DOS OEPUT ADOS 

CO}ITSSÃO DE CO NSTITUIÇÃO E JUS7IÇA 

Projeto n Q 705/ 67 - do Po der Executi vo - que 
modi fi ca artigos da Lei n Q 4 . 595 , de 31 de de­
zembro de 1 964 , que di spõe sôbre a pOlí tica e 
as Instituições Monetár ia s , Bancárias e Credi ­
tíci as , cria o Conselho Honetár j.o Nacional e 
dá outras providências . 
RE LATOR: DEPUTADO PETRONIO FIGtlEI REOO 

Através do pres ente Proj eto , o ExmQ Sr . Pres idente da 

Repúbl i ca env1a mensagem aO Congresso Nacional , modificando arti gos da 

Lei n Q 4 595 , de 31 de dezembro de 1 964 , que dispõe sôbr e a pOlítica e 
aS Instituições Honetár ias , Bancár ia s e Credi tíc ie s , e cria o Conselho 
Mone t ário Naci onal. 

A proposição tem como f undamento a Exposição de Hoti­
vos de fls . do Sr . Hinistro da Fazenda . Pretende o Executivo a altera -
ção dos arti gos 6 e 14 da Lei em referência , aument éndo de 6 para 7 os 
membros do Conselho Honet ário Naci onal , que, como sabemos , pela legisla­
ção vigente , são nomeados pelo Presidente da República , após a devida a 
provaç ão do Senado Feder al . A medi da eleva , t ambém, de 4 par a 5 os mem­
bros da Diretoria do Banco Central do Brasil . 

São essas as alterações solicitadas aO Legislativo , sob 
a. alegaç ão que mÚltiplas atribuições forêlIl acres centada s pela Lei 4829 , 
de 5- 11- 65 - que estabeleceu as nor maS de crédito r llr al no País , neces ­
sitando, por i sso, o govêrno da modificação em aprêço, para melhor ap11 

... caça0 de seu pl ano de desenvolvimento. 
Não poderemos duvidar das intenções do Govêrno , mas , 

não cremOs que a elevação de membr os de uma Diretoria ou de um Conse -
lho , venha trazer soluça0 definitiva e ob j etiva aOS nossos graves pro -
bl emas , especial mente no tocante à nOSSa política rural . A critéri o das 
outras Comissões êste aspecto . 

, 
Ao que me par ece , nada temos a opor a mat eria , sob o 

ponto de vi sta consti t uciona l . ~ o parecer . 
S~BRE li EMENDA DE PLENAAIO 

Autor - Deputado lfur tins Rodr i gues 
Reduz no Projeto o mandato dos membros do Conselho Ho­

netár io Naci onal . De set e par a seis anos - mant endo a redação da Lei NQ 
4595 de 31/12/64. Somos pela 6ons tituci onal idade da emenda . 

Sala da Comi ssão, em ~~br 
ep . Petrô 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTI TUIÇlO E JUSTI~ 

PARECER DA COMISSÃO 
.. 

~. 

A Comissão de Constituição e Justiça , em reunião 
de sua Turma A, realizada em 25-10-67 , opinou, unânimemente, pela co~ 
titucionalidade do Projeto n Q 705/67 e da emenda do plenário aO mesmo 

,. 
oferecido , nos termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : Djal­
ma 11arinho , Presidente , Petrônio Figueiredo , Relator , Pedroso Horta , 
Rubem Nogueira , Dayl de Almeida , Wilson Martins , Raimundo Diniz , Luiz 
Ata.ide , Raimundo Brito , Mata Machado , Lauro Leitão , Jüdo Fagundes e 

,. 
Arruda Camara. 

Sala da COmissão , em 25 de outubro de 1 967 

DEPUTAOO DJAIJ.íA 11ARI O - Presidente 

1\, 

DEP - ADO PETR~ 10 FI GUEI ~ 

/JRN 

GE~ &.07 
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PROJETO 

NC? 70S-A, c '€, 1967 

Modífica artigos da Lei n9 4.595 . da 
31 de dezembro de 1964 que dIspõe 
s6bre a Política e as Instit1Jicões 
Monetárias, Bancárias e Credi+fcias, 
cria o Conselhd Monetário Nacional 
e dá O1.ltras providêncí'ls; tendo pa­
receres: da Comissão de ConstituI_ 
ção e Justiça, pela constitucionali­
dade do projeto e da emenda de 
plenário; favorável ao projeto e à 
emenda de plenário, da Comissão 
de Finanças. Pendente de parecer 
da Comissão de Economia. 

(Projeto n9 705, de 1967, a que se 
referem os pareceres). 

O CongressO Nacional der)reta: 

Art 19 Os artigos 69 e 14, d9 Lei 
n9 4 595 de 31 de dezembro rie 1964, 
passam a vigorar com a ~eg\linti' 1 E:" 
dação, mantidos os respecti\':lS plrá­
grafos: 

!\rt 69 O Comelho Monetár:o Na· 
cional será integrado pelos seguintes 
membros: 

I - Ministro da Fazenda, aae será 
o Presidente: . 

II - presidente do Banco do Bra­
sil S . A.: 

III - Presidente do Banc{J Naclo­
na] do Desenvolvimento F.r.,>nômir.o· 

IV - Sete (7) membros nom:-aclos 
pelo Presidente da RepúbJi;''\ a oó;: 
aprovação do Senado Fed>li'aJ i'sc,~· 
lhidos entre brasileiro~ CF ;libada 
reputação e notória capaci':1adt> em 
assuntos econômico-financeiros, com 
mandato de sete :7) anos. podendo 
ser reconduzidos". 

Art . 14 . O Banco Central do Bra­
si' será administrado por '1m" Dire­
toria de cinco (5) membros . um dos 
quais ' será o Presidente, t!scolhidos 

pelú Oonselho Monetário ~Taclonal 
dentre seus membros mencio:Jkdos liO 
inciso IV, do art. 6.9 desta Lei." 

Art . 29 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, :el'ogadas 
as disposiç.óes em contrário. 

BrasíJ!a. em ... de ,....... .... de 
1967. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 4 .5-95 - DE 31 DE 
DEZEMBRO DE 1934 

Dis'/Jõe sóore a Política e as Institui­
ções Monetárias, Bancár:rls e Cre­
ditícias . Cria o conselho Munetárlo 
N acionaI e dá outras PT01Jide·'tcias. 

.... ....... ......... .. ............. .... 
Art. 69 O Conselho Monetári(l Na­

cirmal será integrado pelos seguintes 
membros: 

I - Ministro da Fazenda, que será 
o Presidente: 

11 - Presidente do Banco do Bra­
si. S. A.: 

UI - Presidente do Banl~O Nacio­
nai do De~envolvimento Econõmi:-.o. 

IV - Seis (6) membros nomead:>s 
pelo Presidente da Repú':>l \clt, após 
aprovação do Senado Federal . P.SCf)­

lhidos entre brasileÍros el e ilibada 
reputação e notória ca~acÍ(b d e em 
assuntos econômicos-finan( i'iro, -

. com mandato de seis (6) il.P.OS po­
dendo ser reconduzidos. 

§ I\' O Conselho Monetário Nacir,­
n"] deliberará por maioria de ~, r)tos. 
c,lm ,j. presença: no mínimo, <1e 6 
(seis) mfmbros, cabendo !lO Presi­
dente também o voto de q'!'llidade. 

§ 29 Poderão participar das :-eu­
niões do Conselho Monetál'lo Nacio-

• • 

-
~ 

• 
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nal (VETADO) O Minist.ro dR Inuús­
tria e do ComércIo e o Mim"j J'(1 para 
Assuntos de planejamento e Eco­
nomia, cujos pronunc iamen ~,,)s cors-, 
tarão obrigatàriamente da ata dR.3 
reuniões. 

§ 39 Em suas faltas ou impedimen­
tos . o Ministro da Faz('llo3 será 
Substituido. na Presidência do Con­
selho Monetário NaciQIlal, pE'lo Mi­
nistro da Indústria e do Ollmércio, 
ou. 1l~ falta dêste , pelo M:cU:,t.l'J pa­
ra Assuntos de Planejamenio e Eco­
r.omla. 

§ 49 Exclusivamente m/') ~,IVOi; rele­
vantes, expostos em repre:;entação 
fundamentada do Conselho Monetá­
rio Nacional. poderão detefwinaJ a 
exoneração de seus memb: .• s refEri­
dos n. inciso IV , dêste artIgo 

§ 59 Vagando-se cargo ('(\m man­
dato o substituto será nom t acc com 
observâncIa do disposto 'lO incisJ IV 
dêste art1go para complet8.l' o tem­
Pu do substituído. 

§ 69 Os membros do Cons"l)1o Mo­
netáric Nacional. a que .,;e refere o 
inciso IV dês!e artigo . dev~m SE'r t's­
colhidos levando-se em arp!lção, () 
quanto possivel. as diferen' .e~ . reg;ões 
geo-€conômica~ do país. 

Art. 14. O Banco Cent,nl da TU'­
pública do Brasii será admmistr?do 
por uma Diretoria de ti qua tr ' ) 
membros, um dos quais C;P.r 3 o PrOl·· 
sident~ escolhIdos pelo Conselrf Mo­
ne tário Nacional dentre SPu~ mEm­
bros mencionados no inciso IV, do 
artigo 69 . desta leI. 

§ ~n O Presidente do Banro Cen­
tral da República do Br,ls'1 será 
substituldo pelo Diretor qUf o Con­
selho Monetari<ü Nacional desIgnar. 

§ .l~ O término do man :.bte a rE'­
núncia ou a perda da qua l;on df. d(' 
membro do Cons' lho Monetário Na­
clvna! determinam , igual!nent~ a 
perda da função dE Diretor Qc Ban­
co Central da República ar Brllf.II 

Art. 65. Esta lei entrará rn' vigl'r 
90 (noven ta) dias após a tI~ ta de 
sua pllblicação revogadas as d;spo­
sições em con trário . 

BraslJia, em 31 de dezembro ce 
1934; 1439 da Independência e 769 
da República. - H. Castello Branco. 
co. 

MENSAGEM N9 702, DE 1967, DO 
PODER EXECUTIVO 

ExcelenUssimos senhores Mem­
bros do Congresso Nac:onal: 

Na forma do artIgo 54, parágrafos 
19 e 29 da Constituição, tenho a h\Jn­
ra de submeter à dellber'lção de 
Vossas Excelências, acompanhad0 r.e 
Exposição de Motivos do Sentlvr MI­
nistro de Estado da Fazenda, o ane­
xe projeto de lei que altera a Lei n9 
4 .595. de 31 de dezeD1bro de 1964. 

Brasília. em 16 de outubro de 1967 
- A. COsta e Silva. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS SG-MF 
GB - N9 511, de 1967, d:> MI­
NISTRO DE E'STADO DA 

FAZENDA 
ExcelenUssimo Senhor Presiden­

te da República: 

Como é do conhecimento de Vos­
sa EXcelência. a Lei n9 4.595, de 31 
de dezembro de 1964. que cnou o 
Conselho Monetário Naciunal e o 
Banco Central do Brasil. csiabõll'l­
ceu, para êste. uma Diretor'a ccm­
lJOS ta de quatro meD1bros. 

2. Passados são dois iln0S e mE'io 
da instalação do Banco CentrlLJ do 
Brasil Nesse periodo foi ~JE se Or­
gamzando e passando a ;')gP.rc'.,r as 
vánas funções qUe lhe fOrlltn c'.me­
tidas no referido diploma legal. As 
suas múltiplas atribuições fOI acres­
centada a de também pôr em txe­
cução as disposições da Lei n\> 4. 8~9. 
de 5 de novp.mbm de 1965, quP. f:'sta­
belece as normas do créd:to rural do 
Pais. 

3. Dentro das metas do atual Go­
vêrno. detém a mais alta priori1ade, 
a :ie pôr em execução a r~fE'rida lei 
em tôda a sua plenitude, d" modo a. 
se oferecer à Nação, no mai~ ll!l'tO 
espaço de tempo posslvel, financia­
mentos às atividades rurais em nlvel 
adequado e suf.ciente e proplciador 
dI' condições que permitam o scu de­
senvolvimento . 

4. Os atuais encargos Ó8 Direto­
ria não permitEm que os 5eU~ l"lem­
bros. sobrecarregados com 'tS demais 
ta refas, possam dar a <ttenção que 
requer. não 56 à implanta.;:ão do S1S­
tema de crédito rural estahp.lr.cldo na 
Lei nQ 4.829 . mas tambt>m ,10 não 
menor importante objetivo àp Cuvr­
denar as atividades credittc!as p3.1 a 
a agricultura nos setõres p!'ivado e 
públIco. 
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~. são essas as razões '.pIe justifi­
cam amplamente, senhor \'; êsidente, 
& apresentação do antepruj ~ to de ,ei 
à alta consideração de vossa Exce­
lência para que. entende-nd:l ~S~lm 
convenien te e desde que :le acôrdo 
com a. medida, se digne 'lullme-tê-l() à 
apreciação do Congresso ~,aclOnal, 
acompanhado da respectiva. Mcns~­
gemo 

AproveIto a oportunidade para re­
naval" a vossa EXcelência o., protes­
tos do meu mais profundo respeItu. 

Antônio Delfim Netto. 

EMENDA OFERECIDA EM 
• PLENARIO 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO 
PROJETO N9 705-67 

Substitua-se pelo seguinte: 
Art. 19 O inciso IV do art. 69 e 

parágraf? 39 do mesmo artigo da L':!i 
n~ 4.:>95 de 31 de de!embro de 1964, 
passam a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"IV - Sete membros, nomeados pe­
lo Presidente da República, após 
aprovação do Senado Federal, esc\)­
lhidos entre os brasileiros de ilibada 
reputação e notória capacidade em 
,QSsun os ec?nêlmico-financeiros, com 
mandato de seis (6) anos, podendo 
ser reconduzidos". 

"§ 3 Em suas faltas ou impe~li­
mentos, o Ministro da Fazenda .~erá 
substituiao, na presidência do Con­
selho Monetário Nacional, pelo Mi­
nistro para Assuntos de Planejamen­
to e Economia, ou faltando, êste, l=oe-
10 Ministro da Indústria e Comércio". 

Art. 29 O art. 14 da citada Lei 
n9 4.595 passa a ter a seguinte reda­
ção, mantidos os respectivos parágra­
fos: 

"Art. 14. O Banco Central do 
Brasil será adrilinistrado por uma di­
retoria de cinC? (5) membros, um dos 
quais será o presidente, escolhidos pe­
lo Conselho Monetário Nacional en­
tre as pessoas referidas no inciso IV 
do art. 69". 

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
.as disposições em con trári'.>. 

Sala das Sessões, 18 de outubro de 
.1967. - Martins Rod.rigues . 

Justificativa 

. O prcrjeto que acompanhou a Men­
sagem nQ 702-67, do Poder Executi­
vo, propõe apenas as seguintes alto-

rações na Lei n9 4.595, de 31 de dE'­
zembro de 1964: 

a) elevação para sete do núme:o 
de membros do C?nseJho Monetárj,~ 
Nacional nomead<os pelo Presidente 
da República com aprovação do ~em.­
do Federal, nos tÊrmo.3 do inciso IV 
do art. 69 da mencionada L':!i, é al~e ­
ração do praz? de duração do respec­
tivo mandato, que passaria a ser de 
sete anos, em vez de seis; 

b) elevação para cinco do núme70 
de membros da dY'etoria do Banco 
Central do Brasil. 

Entendemos raz?ável a elevação 
propcsta quer a do número de mem­
bros do Conselho Mon3tário Nacio­
nal, quer a do número de membros 
da diret'Jria do Banco Central. A 
modificação permitirá que esta :ns­
tituição cumpra melhor seus objetivos, 
sobretudo na parte que se refere a 
imnlantação d:> si.st ' ma de crédito ' 
rural e à coordenação das ativida j es 
crediticias para a agricultura nos se­
tores privado e público - encar.q;r.s 
que, segund? a Mensagem, estão sén­
do sacrificadcs pela sobrecarga de ta­
refas que recai sõbre os atuais dire­
tores. 

Não n os parece, porém que seia 
conveniente elevar de seis' para sete 
anos a duração do mandato dos mem­
bros do Conselho Monetári? Nacional. 
A Mensagem nada aduz para justi­
ficar a alteração. 

O prazo de seis anos, com a possi­
biUdade de recondução, atende bem 
à conveniência de assegurar ao man­
dato dos membros do Conselh? UIl­
ração st:perior ao período presidenc:ial, 
para evitar que, tôda vez que mnde 
o Presidente da República, se rOInua 
a c-ontinuidade da política monetáÚa 
nacional. 

Mas, se o mandato de seis anos já 
assegura essa ac?nselhável continui­
dade, por que elevá-lo para sete? 

Alterando a redação do § 39 do ar­
tigo 69 da Lei n9 4.595, fazêmo-~o 
para determinar aue o substituto ao 
Ministro da Fazenda na presidência 
do Conselho Monetário Nacional .se'a 
o Ministro dos Assuntos de Planejà­
menta e Economia e náD o Minist:·o 
da Indústria e Comércio. Parece-nos 
evidente - e a prática está a de· 
mons(rá-Io - que é Bquêle Min:.s tro 
(e não êste) , cuja atuação se 'lrtl ­
cuIa e coordena imediatamente com 
a do Ministério da Fazenda, n? que 

• 
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se "efere â pol1tica econõmic<>-finan­
cec-a. Afigura-se-nos, portanto, bem 
justificada a modificação proposta. 

Bras1lia, 18 de outubro de 1967. -­
Martins Rodrigues. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR: 

Através do presente Projet1, o Ex­
celentlSslmo Senhor Presidente dfl. 
República envia mensagem ao CO~l­
greoso Nacional, - moaificando artlg:'s 
da Lei n 4.595, de 31 de dezembro de 
1964. que dispõe sôbre a Política e as 
Instituições Monetárias, Bancárias e 
Crediticias, e cria o Conselho Mone­
tário Naci1nal. 

A proposição tem como fundamen­
to a Exposição de Motivos de fls. do 
Sr. Ministro da Fazenda. Pretende o 
.t:xecu ivo a alteração aos artigos 6 
e 14 da Lei em referência, aumentan­
do de 6 para 7 IJS membros do Cori­
selho Monetãrio Nacional, que, como 
sabemos, pela legislação vigente, ôao 
nomeados pelo Presidente da Repit­
blica, após a devida aprovação do Se­
nado Federal. A medida eleva, tam­
bém, de 4 para 5 o.:; membros da Di­
retGria ~;) Banco Central do Brasil. 
do Brasil. 

São essas as alterações solicita'las 
ao Legislativo, sob a alegação q!1e 
múltiplas atribuiçõe3 foram acrescen­
taoas pela Lei 4.829, de 5-11-65 - que 
estabeleceu as normas ae crêdito rL~­
ral no País, necessitando, por isso, I) 

govêrnü da mC'dificaçao em apreço, 
para melhor aplicação de seu plano 
de desenvolvimento. 

Não poderemos duvidar das inten­
ções dü Govêrn1, mas não cremos 
que a elevação de membros de uma 
Diretoria ou de um CCnselho, ventla 
trazer solução definitiva e objetiva 
aos nossos graves problemas, especial­
mente no tocante à nossa política ru­
ral. A critéril) das outras Comissões 
êste aspecto. 

Ao que me parece, ' nada temüs a 
opor à matéra, sob o ponto de vist:'\ 
constitucional. E' o parecer. 

S6bre a Emenda de Plenário 

Autor - Deputado Martins RodrI­
gues 

Heduz no Projeto o mandato dos 
membros do Conselho Monetário Na­
cional. De sete para seis anos - man-

tendo a redação da Lei n9 4.595 de 
31-12-64. S1mos pela constituciona­
lidade da emenda 

Sala da Comissão, ~5 de outubro de 
1967. - Petrônio Figueire.:to, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Ccmiodo de Comtituição e Jus­
tça, em reunão de SU2 Turma A, 
realzada em 25.10.67, opnou, unâ­
n:memer:te, pela con~,titucionalidade 
do Projetü n 9 705-67 e da emenda do 
plenár 'o ao mesmo oferecido, nos têr­
mos do parecer do relator. 
E~tveram pres ~ntes os Senhores 

Deputados: Djalm3- Marinho, Presi­
dente, Pet,õno Fguerôdo,' Rel>ltu!', 
Pe:ircso Horta, Rubem N.:Jgueira, Dayl 
de Alme".ct,l, Wilson Mart.ns, Rai­
mundo Din:z, Lu iz Ataíde, Ra mundo 
Brito, Mata Machado, Lauro Leitão, 
Aldo F?gundes e Arruda Câmar!l.. 

S:lla da Comissão, 25 de outubro 
de 1967. - Deputado Djalma Mari­
nho, Presi,dentô - Deputado Petrô­
nio Figue3;eio, Relator. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR AO PR!OJETO 

I - Re:atório 

O projeto que aqui recebeJ,l o nú­
m~ro 705-67 é de orig2m do Poder 
Executivo e objet.va modif.car art.­
gas da Lôi 4.595 (Reforma Bancá-
ria) . " . 

A Expaslção de Motivos do Sr. Mi­
nistro da Fazend3. esc:·3.rece que (S 

dois anos de vi·da do Banco Central 
do Brasil com suas múltiplas e com­
plex1s atribuições para que a sua Dl­
reJJrl? já est.á sobreolrrega·da em 
demas a ~ po"s impõe-se a cr:ação de 
maL' um cargó de Diretor a fim de 
"coordenar as atividades creditícals 
para a a~ricultur.3. nos setores pr!­
v-Z.dG e p7.blico". 

11 - Parecer 
Apraz-nos acima de tudo registrar 

que -dentro das metas do atual 00-
vêrno detém a mais alta prioridad<;l 
o crédito rUral. 

A agricultul'-2 - lavoura e peoua­
r :a - é' efet vamente básica em toao 
e qualquEr Pais e mais relevante­
m ente no nosso cuja f}Strutura ·. co.­
nômic.3. é- e.::3encialmente agro-past;,.... 
ri1. 

Não é só a alimentação, nem tam­
bém a fnnte de matérias-primas, 
nem ainda o maior gerador de di­
visas . é, acima de tudo. Questão V)­

c!al já que .3, metade da população 
brasile:ra vive no campo e do campo. 

• 

• 
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Ó crédito agrícola é pois da maior 
importância para a vida e para o 
progresso <ia Nação. 

lt ademais n~cessário dar cumpri­
mento às disposiçõe.o.' da Lei 4.829 de 
5.11.65 (Crédito Rural) e bem auli­
car recursos ObtIdOS no Banco Mün­
dial. 

Pela aprovação. 

Sala das Sessões da Comissão de Fl­
Il!3.nças, 19 de outubro de 1967. -
Deputado Flôres Soares, Relator. 

PARECER À EMENDA OFERECIDA EM 
PLENÁRIO 

Já havia eu relatado o projeto de 
origem governamental 705-67 quandO 
recebi a em enda substitutiva do 8r. 
MartiIw RodnJues. . 

Pretende ela duas coi&as: 
1) Manter o dispositivo da lei vi­

gente que limita em 6 anos, e não 
em 7 como pretende o projeto, o 
mandll'to dos membros do Conselho 
Monetário Naclnal (art. 19, inciso 
IV), e 

2) Inverter a ordem de substit1li­
ção do Ministro da Fazenda na Pr::l­
s dênc~3. do Conselho Monetário Na­
cional para estabelecer que em SU8S 
faltas ou imuedimentos será substi­
tuído pelo Ministro para assuntos de 
Planejametno e Economia, ou, fal­
tando êste, pelo Ministro eLa Indús­
tr:a e Comércio. 

Manifesto-me favorável à emendá 
subst:tutiva pela sua justificativa in­
te:ramente procedente e, assim, com­
plemento ~ r~tifico o meu parecer 
anterior por adot.ar a emenda ~ub3-
titutiva. . 

lt o meu parecer. S .M.J. 
Sala das Sessões da COmissão de 

Finanças, 25 de outubro de 1967. 
Deputado Flôres Soares, Relator. 

. PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão d~ Finanças em :me. 
34'" Reun.ão Ordinária, realizada em 
19 de outubro de 1967, pela Turma. 
"'B", sob a presidência do Senhor 
Deputaoo Pereira Lopes, Presidente 
e presentes os Senhores Osmar Du­
tra, Martins Júnior, Paulo Maciel, 
Weimar Tôrres, Fernando Gama, 
Athiê Coury, Antônio Magalhães, Cid 
Samp~io, Flores Soares, Do:n Vieira, 
Anacleto Campanella, Marcos Kertz­
mann, José Maria Magalhãe.>', opina, 
por uMnimidade, de acôrdo com o 
parecer do relator, Deputado Flôarf.:s 
pela aprovação do Projeto n9 705-67, 
que "modifica artigos da Lei núme­
ro 4.595, de 31 de dezembro de 1964 
que dispõe sôbre a Política e as Ins­
t .ltuições Monetárias, Bancár.:.as e 
Creditlcias, cria o Conselho MonetA­
r:o Nacional e d áoutras providên­
cias"; bem como da emenda de Ple­
nário . 
. Sila das Sessões da Comw3ã.o ele 
F:nanças, 19 de outubro de 1967. -
Deputado Pereira Lopes, Presidente . 

Departamento de Imprensa Nacional - Br~llia '- 1967 

• 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

\ 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJmO N2 705-B/1967 
. -

REDAÇAO FINAL DO PROJErO N2 705-A/1967 

Modifica artigos da Lei n2 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964, que gispoe 
sôbre a Política e as Instituiçoes Mo­
netárias, Banoárias e Creditíoias,oria 
o Conselho Monetário Naoional e dá ou­
tras providênoias. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRmA: 

Art. 1 2 - Os arts. 62 e 14 da Lei n2 

bro de 1964, passam a vigorar oom a seguinte 
respeotivos parágrafos: 

4.595, de 31 de dezem--rêdaçao, mantidos os 

"Art. 62 - O Conselho Monetário Naoional será integrado pe­
los seguintes membros: -I ~ Ministro da Fazenda, que será o .Presidente; 

II - Presidente do Banco do Brásil S.A.; 
III - Presidente do Banoo Naoional do Desenvolvimento Econô-

mioo; 
IV - Beti (7) membros nomeados pelo Presidente da Repúblioa, 

ap6s aprovaçao go Senado Federal, escolhidos entre brasileiros de 
ilibada reputaçao e not6ria oapaoidade em assuntos econômioo-fi- ' 
nanoeiros, oom mandato de sete (7) anos, podendo ser reoonduzidos. ti 

"Art. 14 - O " Banoo Central do Brasil será administrado por 
uma Diretoria de cinoo (5) membros, um dos quais será o Presiden­
te, esoolhidos pelo Conselho Monetário Naoional dêntre seus mem­
bros mencionados no inoiso IV do art. 69 desta Lei.·t 

...., 
Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

-Art. 32 - Revogam-se as disposiçoes em oontrário. 

~ ..., 
COMISSAO DE REDAÇAO, 14 de novembro de 1967. 

Presidente 

Relator 

GER 6.07 
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Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia 
que, aprovado sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 
foi nesta data encaminhado ao Excelent!ssimo Senhor Presidente 
da República, para os fins constantes do art. 61, § lQ, da Con~ 
tituição Federal, o projeto de lei (nQ 705-B/67, na Câmara dos 
Deputados,e 131/67, no Senado) que modifica artigos da Lei nQ .• 
4.595, de 31 de dezembro de 1 964, que dispõe sÔbre a política 
e as Instituições Monetárias , Bancárias e CreditíCias, cria o 
Conselho Monetário Nacional e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
A 

Excelencia os protestos de minha perfeita estima e mais distin-
... 

ta consideraçao. 

. arte Mariz 
Q Secretário 

A A Sua Excelencia o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

HG . 
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0 S I EPUT ADOS 

A Mesa I, 

. , -
r-:· r . g 
. \ I ..... .. '-" .~ 

.. • !--.. 
: : -. :) .'~_ :J 

,--.. . -."- _.- . - . .. -... --.. _--_ ... _,.,.- ----l 
f -, ! - . -.. ~,-. I ~ ~', •. • . , , ,.... . ~ ,-- ", 

: '. 

....... A 

Em 1 L/ de dezembro de 1967 

Jl~. e::tLo ~~. ~ t"9. 1< 6 ~ 
• 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso aut6grafo do projeto de lei, aprov~ 

do pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República , que modifica artigos da Lei nº 4.595, de 
31 de dezembro de 1 964, que dispõe sôbre a Política e " as Insti tui-

.., 
ç oe s Monetárias , Bancárias e Credi tícias, cria o Conselho Monetário 
Nacional e dá outras providências . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distintacon 

..., 
sideraçao . 

Senado; Guido Mond~ 
lQ Secretario em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
I n. . 

\ 



• • 
, 

• 

• ( 

Modifica artigos da Lei nQ 4 . 525 , de 31 de 
dezembro de 1964 , que dispõe sobre a Polí­
tica e as Instituições Monetárias , Bancá­
rias e Creditícias , cria o Conselho Monetá 
rio Nacional e dá outras providências . -

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . lQ - Os arts . 6Q e 14 da Lei nQ 4 .595, 
de 31 de dezembro de 1964, passam a vigorar com a seguinte 
redação , mantidos os respectivos parágrafos: 

"Art . 6Q - O Conselho 1v1onetário Nacional 
, 

sera integrado pelos seguintes membros : 

I - Ministro da Fazenda , que será o Presi­
dente; 

11 - Presidente do Banco do Brasil SA ; 
111 - Presidente do Banco Nacional do Desen­

volvimento Econômico ; 
IV - Sete (7) membros nomeados pelo Presi­

dente da República, após aprovação do 
Senado Federal , escolhidos entre brasl 
leiros de ilibada reputação e notória 
capacidade em assuntos econômico- finan 
ceiros , com mandato de sete (7) anos , 
podendo ser reconduzidos . fI 

"Art . 14 - O Banco Central do Brasil 
, 

sera 
administrato por uma Diretoria de cinco(5) membros , 



• ., 
t . . . \ 

- 2 -

um dos quais será o Pre sidente , escolhidos pelo Con­
selho Monetário Nacional dentre seus membros mencio­
nados no inciso IV do art . 60 desta lei . " 

Art . 20 - Es ta lei entra em vigor na data 
de sua publicação . 

, 
trario . 

Art . 30 - Revogam- se as disposições em con-

SENADO FEDERAL , EM ..13 DE NOVEMBRO DE 1967 

Auro 
Presidente 7I-rT~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

i 'S T ~, r I,CA ! I V ' 

o p%'03eto que aco panhou nage. nl 702./67, 
dtl Pod r .Exeeutivo, propÔ , apena. a •• egutnt I lter çõ • 
Lai n Sl 4.595, de ~1 de deze bro d1961u 

) - , - .1 nC; OI' aet'e do D.1 ' ro d ' membros 
, , , 

do Cons lho Mon tar10 elonal, nado. , 
pelo PJ.te ldente da publ1e eo pro -

#» 

ç o do Senado P' d r 1, no. t ' • do in-

c110 IV do art . 61 ' nelonad Lei, • 
a~ter ção d o prazo: de dur ç"'o do re.pee­
t1vo . dato , q~ p I ,' 1"1 , I r ti .,tI 

, _ ' z d I 1.) 

) - , b - 1e çao para in onero de broa 
d di toria do Banco C ntr do Brail. 

~ . 
und • razo vel a 1 vaçao propoat -

# , 

quer a do li l!O d e bro,. do Cenl.elho )bnetar10 ' e1onal t , 
quer o ft ~ d: broa da d1 _ tor! dQ Banco Central. 

d.1f'1c ção permitir' qu It instituição e pr lho!' .eus 
objetivo." .obr tudo na parte que a r ~' plantação do 

.1.t d crédito rur 1 e " eoo!'denação da ti vi ea credt 
t{c1 • par a agrieultnr no. I torea privado ptÍblleo - en­
cargo. que, .gundo na -g t-o ando I er1.t1c dea pela 

A 

obr card tare:t. que :r eai IObr o. atual. diretore • • 
ão no. pare ce. por # , qu I j conven1ent _ 

1evar d ae1. para aete ano. . dur <rão do mand to do. broa , 
do Cen.lho Honetax10 flaelonal. n. p. nad duz r8 3u! ... 
t1fiear a alteraçao . 

O pr zo de ael. nos, coa poasibilidade d .. ,~ 

recon o.çao , atende be. a eonven1encla d ssegurar ao mandato 
do. .' bro,a 40 Cona lho duraç·o anp rior rlodo pr 81den­
c1d, par vitar qUi , tôd z que de o Pre.1dent d B­
públ1 t . 1"0 continuidade da polÍtlca net '1'1 nac1o-
Dal. 

t ' o ato d se18 ano. " ja saegura t. 
.a aconselhável continuidade , por qtl 1 '.,].0 para a t , , 

GER 6 .08 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Alterando a redação do § 31 do art. 61' da Lei nO 
4.595, fazemo-lo para deter 1nar que o lubltituto do H1ni! 

A , 

tro da Fazenda na pres1denel8, do Conselho Monetar10 Nac10-
nal .ej o H1n1ltro dOI AI I unto I de Planel ente e Eoono -- " mia , e nao o Mini tro da Indu.tr1a e Co ereio. Parece-nol , , , , 
ev1dente - e 8. pratica esta a de onltra-lo - que • aquele 
M1n1.tro I (e não este ) cuja atuação le rtieul . eooit.dena , 

edl t ente com do H1nllterio d Fazenda, no que I 
't A refere a poll.t1e eeonomico ... r1nanee1ra. Afigura-Ie-nol, pot 

tanto, be ju.t1f1eada od1ficação propolta. 

Bral!l1a, ea 18 de outubro 
• 

de 1 967. 

{~ I ~~. 

/ 

GER 6.08 
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